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AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sr. Eduardo Fortunato Bim - Presidente

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Caixa Postal no 09566
Brasília/DF - CEP: 70818-900

Ref.: Considerações sobre a pauta da 39a Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo

Prezado Senhor,

A Fundação Renova, vem, respeitosamente, por seu representante abaixo

assinado, expor o quanto segue.

-I-

Objeto da Presente Manifestação

A presente manifestação tem por objetivo apresentar esclarecimentos sobre as

notas técnicas e demais documentos enviados pelo CIF para a Fundação Renova como

anexos à pauta da sua 39a Reunião Ordinária, a se realizar nos dias 29 e 30/07/19 em

Brasília-DF.

-II-

Tempestividade

A Fundação informa que teve acesso à pauta da 39a Reunião Ordinária do CIF em

09/07/2019 (terça-feira). De acordo com o Parágrafo Segundo da Cláusula Trigésima

Nona do TAC Governança, "os interessados terão prazo de 10 (dez) dias para

manifestação sobre as matérias e os documentos que serão apreciados". Dessa forma,

resta tempestiva a presente manifestação, apresentada em 18/07/2019.

-III-

CONSIDERAÇÕES
í
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Enviamos nos anexos especificados abaixo as nossas considerações a respeito dos
seguintes itens da pauta:

2. GRUPO DE ASSESSORAMENTO TECNI AO COMITÊ INTERFEDERATIVO

2.2. Análise das considerações sobre o Relsrório anual da Fundação Renova
- Nota Técnica n° 07/2019/GAT-CIF, Nota Técnica n° 05/2019/GAT-CIF e
documentação anexa

- Minuta de Deliberação (OFI.NII.072019.7382)

3. CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL

3.2. Aplicação de penalidade pelo descumprimento do fluxograma de Gerenciamento
do Plano de Manejo de Rejeitos.

- Ofício n° 54/2019/CT-GRSA e documentação anexa
- Minuta de Deliberação (reenvio OFI.NII.062019.6846-15)

3.3. Aprovação do Projeto de Digitalização da Rede de Rádio da Guarda Municipal e
Defesa Civil do Município de Mariana/MG

- Ofício n° 53/2019/CT-GRSA e documentação anexa
- Minuta de Deliberação (OFI.NII.072019.7207-03}

5. CÂMARA TÉCNICA DE PARTICIPAÇÃO, DIÁLOGO E CONTROLE SOCIAL

5.3. Reformulação da definição do Programa de Informação para a População: Gestão
dos Centros de Informações Técnicas.

- Nota Técnica n° 15/2019/CT-PDCS e Nota Técnica n° 16/2019/CT-PDCS
- Minuta de Deliberação (OFI.NII. 072019.7207-05)

7. CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE

7.1. Descumprimento da Deliberação CIF n° 265/2019 - PMQACH.
- Nota Técnica n° 23/2019/CT-SAÚDE
- Ofício NII.062019.6846-01 da Fundação Renova e Ofício n° 14/2019/CT-Saúde
- Minuta de Deliberação (OFI.NII. 072019.7207-01 e Plano PMQACH Revisado
e respectivos Anexos)

7.2. Aprovação parcial do Plano de Contingência - Estiagem - Regiões de Linhares/ES
e Patrimônio da Lagoa (Sooretama/ES).

- Nota Técnica n° 24/2019/CT-SAÚDE
- Minuta de Deliberação (reenvio OFI.NII.042019.5850__01 e Anexo: Plano de
Contingência de Estiagem)

9. CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL E AUXÍLIO EMERGENCIAL

9.1. Requisição de informações relativas às demandas dos atingidos de Naque/MG,
em situação de vulnerabilidade.

- Nota Técnica n° 36/2019/CTOS f)
- Minuta de Deliberação (OFI.NII. 072019.7207-04) {j
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10. CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA

10.1. Análise do descumprimento da Notificação n° 22/2018-DCI/GABIN e proposição
de diretrizes para acompanhamento do Programa de Melhorias dos Sistemas de
Abastecimento de Água.

- Nota Técnica n° 45/2019/CT-SHQA
- Minuta de Deliberação (OFI.NII. 072019.7207-02)

10.2. Análise dos pleitos de São Domingos do Prata/MG, Resplendor/MG, Belo
Oriente/MG, Dionísio/MG e Caratinga/MG.

- Nota Técnica n° 46/2019/CT-SHQA
- Minuta de Deliberação (OFI.NII. 072019.7207-06)

Sendo o que cumpria informar, a Fundação Renova se mantém à disposição para
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Fundação Renova

Carlos Cenachi

Líder de Governança
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